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COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Comunicado I – 23/01/2026 

 

 

Informa decisão dos recursos apresentados em 

face do gabarito preliminar e questões da prova 

relativo ao Concurso Público nº 001/2025. 

 

 

A Comissão do Concurso Público, representado por seu Presidente, Sr. Marcelo Francisco Becher, no uso de 

suas atribuições e segundo dados remetidos pela empresa responsável pela execução do processo, torna 

pública a deliberação da banca examinadora em relação aos recursos apresentados em face do gabarito 

preliminar e questões da prova. 

Em ordem de questões 

Cargo 

Nº 

Inscriç

ão 

Questão Resultado 

Professor de 

Pedagogia 

10951 

11380 
02 

Entendemos que há uma nulidade na questão, por mais, resolutiva ainda há questão, 

necessita para tal de uma presunção, ou seja, algo inadequado para um concurso. 

 

Deve ser anulada a questão 

 

RECURSO DEFERIDO, devendo se estender também para o cargo de Dentista, que 

utilizou a mesma questão. 

Professor 

de 

Pedagogia 

10993 03 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. Segundo a 

Gramática da Língua Portuguesa, o ditongo “ôe” é NASAL DECRESCENTE.  

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Professor 

de 

Pedagogia 

10993 04 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. A palavra 

“disfuncional” é derivada da palavra “função” e é formada pelo acréscimo do 

prefixo “dis” e do sufixo “onal”, entretanto são afixos que podem ser retirados e 

ainda assim permanecem palavras com significado, sendo um caso de derivação 

prefixal e sufixal.  

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

10958 07 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. O comando da 

questão pede para analisar a oração destacada, sendo assim, mesmo tratando-se de 

um período extenso, devia-se considerar apenas a oração em destaque, que é 

introduzida pela conjunção “QUE” e, que no caso, está qualificando e restringindo o 

termo “adultos”. Salientamos que a análise feita é sobre as orações e não sobre os 

termos da oração.   

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Dentista 10975 08 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. A frase analisada 

apresenta uma estrutura de comparação, “mais que” é usado para indicar 

comparação para adjetivos e advérbios. Em uma análise semântica, a expressão com 

tal estrutura pode ser entendida como comparação entre a dor de um e a dor do 

outro. Não pode ser considerado metáfora, pois esta só ocorreria se não houvesse 

marcas de comparativo.   
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RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Motorista 

 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

11272 

 

11223 

11 

Alega o candidato que o resultado é 75, no entanto, a regra básica da matemática é 

primeiro se efetua a divisão e multiplicação para posteriormente soma e subtração. 

Ou seja, o resultado está correto apontando a alternativa D 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Dentista 

 

Professor 

de 

Pedagogia 

10975 

11253 

11377 

 

10951 

10965 

10993 

11017 

11246 

11300 

11321 

11344 

11378 

11380 

15 
De fato, assistem razões os candidatos, devendo a questão ser anulada. 

RECURSO DEFERIDO – Gabarito alterado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

10958 19 

Alega a candidata que o Presidente da Câmara de Vereadores também pode expedir 

decreto legislativo, não sendo atividade privativa do Prefeito expedir decretos. 

 

Fato que temos na lei orgânica: 

Art.25º - ao presidente da câmara dentre outras atribuições, compete: 

... 

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com 

sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo plenário; 

E 

Art.65º - Ao prefeito compete privativamente: 

... 

VII - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos 

 

Portanto, o decreto é uma figura jurídica exclusiva do Prefeito Municipal, sendo da 

Câmara o decreto legislativo. 

 

Desta forma, a alternativa resta válida, a Câmara não expedirá “decreto”. 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Professor 

de 

Pedagogia 

10993 20 

Alega a candidata: 

Nesta questão, antes da emenda Constitucional nº 138/2025 de 19/12/2025 a 

resposta estaria correta, mas a partir da emenda o texto muda o entendimento, 

passando a dizer: "b) um cargo de professor com outro de qualquer natureza;" Sendo 
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cargo de qualquer natureza, a função administrativa é acumulável com a de 

professor, desde que compatível com a jornada de trabalho. Desta forma, todas as 

alternativas da questão 20 estão corretas. 

 

De fato, a questão está referenciada na Lei Orgânica e com a alteração no final de 

2025 a mesma resta desatualizada, mas vigente, ou seja, possui razão a candidata, 

necessitam ser anulada a questão. 

 

RECURSO DEFERIDO – Gabarito alterado, devendo se estender também para o 

cargo de Dentista, que utilizou a mesma questão 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 22 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa A como correta, não a B.  

 

 RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

11223 23 

23) São cuidados necessários dentro de uma cozinha escolar, exceto:  

A) Não fumar.  

B) Manter unhas devidamente cortadas.  

C) Secar o suor com o uniforme.  

D) Manter pertences como bolsas, fora da área de produção. 

 

Fato que a resposta adequada é a alternativa C. 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 25 

 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa B como correta, não a A. 

 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 26 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa C como correta, não a D. 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 28 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que no 

gabarito oficial já consta como alternativa correta a alternativa D.  

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 29 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que no 

gabarito oficial já consta a alternativa C como correta. Ou seja, a alternativa correta 

é a letra C porque o Método Global de Contos fundamenta-se na ideia de que a 

criança percebe e compreende a realidade primeiro como um todo, e não por partes 

isoladas. 

 

Esse método defende que a alfabetização deve iniciar a partir de unidades 

significativas completas, como contos, frases ou textos, que tenham sentido para a 

criança. A partir desse contato global com o texto, ocorre posteriormente a análise 

das partes menores (palavras, sílabas e letras). 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 

  

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 30 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa D como correta, não a C. 

 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 31 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa A como correta, não a D. 

 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 34 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que no 

gabarito oficial já consta a alternativa A como correta, apontando o Realismo 

Nominal como o fenômeno descrito no enunciado da questão.  

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 35 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que no 

gabarito oficial já consta a alternativa C como correta, que aponta a fala e a escrita 

como sistemas de representação distintos, cada um com gramática e funções sociais 

próprias, exigindo que o 

aluno aprenda a transpor a fala para uma modalidade abstrata e planejada. 

 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 37 

 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta.  A alternativa correta 

é a letra D porque, segundo Pierre Bourdieu, a escola não é neutra: ela funciona 

como um espaço que valoriza e legitima a cultura das classes dominantes, tratando-a 

como se fosse universal e natural. 

 

O conceito de capital cultural refere-se aos conhecimentos, linguagens, hábitos, 

valores e modos de expressão que os indivíduos adquirem em seu meio social e 

familiar. Alunos oriundos das classes dominantes chegam à escola já dominando o 

código cultural valorizado pelo currículo, pela linguagem acadêmica e pelas formas 

de avaliação escolar. Já os estudantes das classes populares, por não possuírem esse 

mesmo capital, tendem a ter mais dificuldades, não por falta de capacidade, mas por 

descompasso cultural. 

 

As outras alternativas não respondem à questão corretamente porque: 

 

A) sustenta a falsa ideia de neutralidade e meritocracia, criticada pelas teorias 

críticas do currículo. 

 

B) ignora os condicionantes sociais do sucesso escolar, reduzindo-o ao esforço 

individual. 

 

C) atribui à tecnologia um papel de equalização automática, desconsiderando as 

desigualdades de acesso e de uso cultural. 

 

 

 RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

Operador 11384 37 De fato, assiste razão o candidato, devendo a questão ser anulada. 
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de 

Equipamen

to 

RECURSO DEFERIDO – Gabarito alterado. 

Professor 

de 

Pedagogia 

11017 39 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito oficial consta a alternativa A como correta, não a D. 

 

RECURSO INDEFERIDO – Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

 

MARCELO FRANCISCO BECHER 

Presidente da Comissão do Concurso Público  

Portaria nº 347/2025 

 


